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Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei nº 162/2023 que “CRIA DOIS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE ENFERMEIRO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização legislativa criar cargos

de provimento efetivo de enfermeiro.
O objetivo da criação dos dois cargos de enfermeiro é atender as melhorias que foram e ainda

serão implementadas na rede municipal de Saúde. Uma dessas melhorias é a ampliação da unidade de
saúde do Bairro Gramadinho, que tornou necessária o aumento do quadro de profissionais. Outra delas
é  a  abertura  do  Centro  de  Atenção  Psicossocial,  que  ocorrerá  nos  próximos  meses,  onde  serão
necessários enfermeiros para auxiliar no atendimento de pessoas em situação de dependência química e
com psicopatologias.

O projeto está em consonância com PPA,  LDO, e a Lei  Orçamentária,  além disso,  anexado ao
projeto estimativa do impacto econômico-financeiro e declaração do ordenador de despesas.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Lídio Oldoni
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Francisco Mezzomo
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Eleandro Moreschi
Revisor
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